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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 599/2025, do Município de Santo André/PB, cria o cargo em comissão de Diretor de Creche Adjunto na
estrutura do Quadro do Magistério Público Municipal, alterando dispositivos da Lei Municipal nº 431/2019. A norma
modifica o §3º do art. 51 para incluir o novo cargo na lista de provimento em comissão; altera o §1º do art. 72 para
estabelecer que o Diretor de Creche Adjunto fará jus à metade do percentual  recebido pelo Diretor de Creche;
reformula o §7º do art. 72 e sua alínea “a” para disciplinar a remuneração dos cargos comissionados, determinando que
ocupantes efetivos do magistério perceberão vencimentos conforme o anexo I e sua posição na carreira, acrescidos de
vantagens, e que não efetivos receberão conforme a classe A3 – Nível I do cargo de Professor de Educação Básica; e
atualiza o caput do art. 24 para incluir o novo cargo entre os que desempenham a função de administração escolar. O
anexo II  é alterado para especificar a quantidade de cargos: 01 Diretor Escolar,  01 Diretor Escolar Adjunto,  02
Diretores de Creche, 02 Diretores de Creche Adjuntos e 04 Coordenadores Pedagógicos. A lei entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2025, revogadas as disposições contrárias.
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